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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 112, 20 DE JUNHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, A PEDIDO, DO CARGO DE MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o processo administrativo nº 3667/2024; 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica EXONERADO, a pedido, do cargo de motorista de veículos pesados, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura 

e Desenvolvimento Rural, o servidor ANTERO GAVA CANSIAN, registro funcional nº 8249. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Atílio Vivácqua/ES, 20 de junho de 2024. 

 

 
JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal  
 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

DECRETO Nº 113, DE 20 DE JUNHO DE 2024 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E AUTORIZA A DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL DE ÁREA NECESSÁRIA PARA FINS 
DE IMPLANTAÇÃO DE ÁREA DE ESPORTE E LAZER, E FUTURA IMPLANTAÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando que é dever do administrador público promover a construção de obras públicas e sua manutenção, que 

beneficiem a população do município de Atílio Vivacqua; 

 

Considerando que é de competência do Chefe do Poder Executivo decretar a desapropriação por necessidade ou utilidade 

pública, ou por interesse social, nos termos do art. 80, V, da Lei Orgânica Municipal;  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
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Considerando a necessidade de implantação de área de esporte e lazer bem como futura implantação de unidade básica de 

saúde na Comunidade de Alto São José; 

 

Considerando ainda o que consta dos Autos do Processo Administrativo nº 1197/2024; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública amigável, para fins de desapropriação, pela via administrativa ou judicial, a área 

a seguir descrita caracterizada, destinada a implantação de área de esporte e lazer e futura implantação de unidade básica 

de saúde, no município de Atílio Vivacqua, conforme descrição a seguir: 

 

“Uma área medindo 3.609 m² (Três mil e seiscentos e nove metros quadrados), situada a Estrada Vicinal com 

acesso à Rodovia ES 489 Ricardo Barbieri, localidade de Alto São José, Atílio Vivacqua, de propriedade de Tarcísio 

Santos Menegussi e sua esposa Tania Maria Lole dos Santos Menegussi, registrado sob matrícula nº 1054, Livro 

nº 2, no Cartório de Registro de Imóveis de Atílio Vivácqua. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da desapropriação correrão por conta da dotação orçamentária:  13.392.0022.1.0024 - 

Const Ref. e Ampl. das áreas da SEMCTEL, 4.4.90.61.99 - Outras aquisições de bens imóveis, 1.500.0000.0000 – Rec. 

Ordinários, 2.755.0000.0000 – Rec. de Alienação de bens/ativos. 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 20 de junho de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

DECRETO Nº 114, DE 20 DE JUNHO DE 2024 

 

ESTABELECE ATRIBUIÇÃO A SERVIDOR NOMEADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 036/2023 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando o Decreto nº 036/2023 de nomeação de servidor para o cargo de Encarregado Nível I, em conformidade com a 

Lei nº 1.324/2022; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica acrescentada a atribuição de Encarregado de supervisão da Unidade Municipal de Cadastro do INCRA de Atílio 

Vivácqua, ao servidor JOSUÉ GUIMARÃES SOARES, nomeado ao cargo em comissão de ENCARREGADO NÍVEL I, através do 

Decreto nº 036 de 09/01/2023, em conformidade com a Lei nº 1.324/2022.  

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Atílio Vivácqua-ES, 20 de junho de 2024. 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

 Prefeito Municipal 

 

____________________________________________________________________________________________________ 
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PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 058, DE 20 DE JUNHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Educação, pelo período 

de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

JOSÉ CLOVIS PALADINI DEMARCE 14046 SEME 2017/2023 01/07/2024 a 

30/07/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 20 de junho de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

PORTARIA Nº 059, DE 20 DE JUNHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 

período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

CRISTIANE AMBRÓSIO ROSA 7998 SEMSA 2012/2017 01/07/2024 a 

30/07/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Atílio Vivácqua/ES, 20 de junho de 2024. 

 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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PORTARIA Nº 060, DE 20 DE JUNHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Governo, Planejamento 

e Desenvolvimento, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

GILMARA BIAZATE ROVETA 9770 SEMGOV 2012/2017 15/07/2024 a 

14/08/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 20 de junho de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

_________________________________________________________________________________________ 

 

EXTRATOS 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 021/2024 - PMAV 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 009/2024 

Processo Administrativo Nº 7811/2024 

Gestor da Ata: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Detentora da Ata: BRX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GOVERNO, 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER, EDUCAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MEIO AMBIENTE E A 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Valor: R$ 57.638,44 (cinquenta e sete mil e seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos). 

Vigência: 20/06/2024 a 19/06/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 19 de junho de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2024 - PMAV 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 009/2024 

Processo Administrativo Nº 7811/2024 

Gestor da Ata: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Detentora da Ata: EXPOENTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GOVERNO, 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER, EDUCAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MEIO AMBIENTE E A 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Valor: R$ 1.149,70 (um mil e cento e quarenta e nove reais e setenta centavos). 

Vigência: 20/06/2024 a 19/06/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 19 de junho de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 023/2024 - PMAV 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 009/2024 

Processo Administrativo Nº 7811/2024 

Gestor da Ata: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Detentora da Ata: JRB COMERCIAL LTDA-ME. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GOVERNO, 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER, EDUCAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MEIO AMBIENTE E A 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA 

Valor: R$ 288,10 (duzentos e oitenta e oito reais e dez centavos). 

Vigência: 20/06/2024 a 19/06/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 19 de junho de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 024/2024 - PMAV 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 009/2024 

Processo Administrativo Nº 7811/2024 

Gestor da Ata: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Detentora da Ata: LAGUNA ESPORTE LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GOVERNO, 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER, EDUCAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MEIO AMBIENTE E A 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA 

Valor: R$ 904,61 (novecentos e quatro reais e sessenta e um centavos) 

Vigência: 20/06/2024 a 19/06/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 19 de junho de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 025/2024 - PMAV 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 011/2024 

Processo Administrativo Nº 7813/2023 

Gestor da Ata: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Detentora da Ata: BARRA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GOVERNO, 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER, EDUCAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E MEIO AMBIENTE DE 

ATÍLIO VIVACQUA-ES. 

Valor: R$ 715,00 (setecentos e quinze reais). 

Vigência: 20/06/2024 a 19/06/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 19 de junho de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 026/2024 - PMAV 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 011/2024 

Processo Administrativo Nº 7813/2023 

Gestor da Ata: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Detentora da Ata: BRX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GOVERNO, 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER, EDUCAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E MEIO AMBIENTE DE 

ATÍLIO VIVACQUA-ES. 

Valor: R$ 34.985,96 (trinta e quatro mil e novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis centavos). 

Vigência: 20/06/2024 a 19/06/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 19 de junho de 2024. 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 027/2024 - PMAV 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 012/2024 

Processo Administrativo Nº 7816/2023 

Gestor da Ata: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Detentora da Ata: BRX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA, PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE GOVERNO, 

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO, CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER, EDUCAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E MEIO AMBIENTE DE 

ATÍLIO VIVACQUA-ES. 

Valor: R$ 17.287,03 (dezessete mil e duzentos e oitenta e sete reais e três centavos). 

Vigência: 20/06/2024 a 19/06/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 19 de junho de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2024 - PMAV 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 013/2024 

Processo Administrativo Nº 2643/2024 

Gestor da Ata: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Detentora da Ata: GARRA SEGURANÇA MONITORAMENTO E SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL LTDA-ME.  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL, ABRANGENDO CONTROLE DE ACESSO DE PÚBLICO, 

ORGANIZAÇÃO DO FLUXO DE PESSOAS E APOIO ESPECÍFICO A IDOSOS E GESTANTES NOS EVENTOS ESPORTIVOS DO MÊS 

DE JUNHO E OUTROS EVENTOS AO LONGO DO ANO. CADA AGENTE CONTRATADO TRABALHARÁ EM REGIME DE DIÁRIAS DE 

08 HORAS, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER. 

Valor: R$ 156.600,00 (cento e cinquenta e seis mil e seiscentos reais). 

Vigência: 20/06/2024 a 19/06/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 19 de junho de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
CONTRATO Nº 065/2024 - PMAV 

Dispensa de Licitação Nº. 028/2024 

Processo Administrativo Nº. 3366/2024  

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Contratada: FARDIN ESPORTES LTDA-EPP. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PREMIAÇÕES, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

TURISMO, ESPORTE E LAZER DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES. 

Valor: R$46.028,20 (quarenta e seis mil e vinte e oito reais e vinte centavos). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - Classificação Funcional: 27.813.0022.2.0059 – Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30.14 - Ficha: 952 - Fonte: 1.500.0000.0000. 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - Classificação Funcional: 27.813.0022.2.0059 – Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30.14 - Ficha: 952 - Fonte: 2.500.0000.0000. 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer - Classificação Funcional: 27.813.0022.2.0059 – Elemento de 

Despesa: 3.3.90.31.04 - Ficha: 964 - Fonte: 1.500.0000.0000. 

Vigência: 20/06/2023 a 31/12/2024. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 20 de junho de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 4° ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2021 – FMS 

Pregão Presencial N°. 005/2021 
Processo Originário Nº. 1786/2021 
Processo Aditivo N°. 3806/2024 
Contratada: R. M. CONSULTORIA AUDITORIA & ASSESSORIA LTDA  
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Objeto: INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Atílio Vivácqua/ES, 20 de junho de 2024. 

  
GRACELI ESTEVÃO SILVA 
Gestora do FMS 
_________________________________________________________________________________________ 

LICITAÇÕES
 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2024 – PMAV 

ID CidadES Contratação:  
2024.010E0700001.01.0004 

 
O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte licitação: Objeto: aquisição 
de notebooks.  Início da entrega das Propostas e Documentos de Habilitação: às 08:00h do dia 24/06/2024. Abertura 
das Propostas: às 08:09h do dia 04/07/2024.  Início da Sessão de Disputa: às 08:10h do dia 04/07/2024.  Edital disponível 
nos sites: www.pmav.es.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 
Atílio Vivácqua-ES, 20/06/2024. 

 
 

William de Araujo Constantino 
Pregoeiro/Agente de Contratação 

____________________________________________________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2024. 

 

 APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA DO EXERCÍCIO DE 2020 E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA – ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, consoante ao que dispõe o art. 30, inciso XVI do RI e na conformidade do art. 44, inciso V da 

LOM e art. 31, §1º e § 2º da Constituição da República Federativa do Brasil, faz saber que o Plenário aprovou e eu promulgo 

o presente Decreto Legislativo nestes termos: 

 

Art. 1º - Fica aprovadas as Contas da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua do exercício de 2020, sob administração, gestão 

e de responsabilidade do gestor e ordenador de despesa Sr Josemar Machado Fernandes, apreciada pelo Órgão de Contas 

estadual sob o parecer prévio TC nº. 15/2023-7, Processo nº 02381/2021-5, 02470/2023-7-TCE-ES. 

 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. 

 

Atílio Vivácqua – ES, 19 de Junho de 2024. 

 

Gilcimar da Rocha Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Atílio Vivácqua 

 
____________________________________________________________________________________________________ 

 

http://www.pmav.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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